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L E I 

A Câmara J.lunicipal de São José elos Campos aprova e 
cu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica excluída da lei na 531, de 26 de 
fevereiro de 1958, a exigência para construção e exploração de 
uma estação de Ônibus • 

.Artigo 2Q - Ficai:J. revogados os parágrafos zg e 3-'l 
do artigo lQ do mesmo diploma legal. 

1!rtigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as disposições em contr~'r· ~ 

Prefeitura da Estâ~~ía d~.São José dos Ca~pos , 19-
de fevereiro de 1968. ~ ~ 

({(/( ((!Lt- 7[-zt;, 
Elmano Ferrei ra Veloso 

Prefeito 1-iunicipal 

Registrada e publicada no Departamento de .~clJ linis

tração , aos dezenove dias do mês de fevereiro de mil novecentos e 
sessenta e oito . 
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1JteteitaJ:a da t&tâneia de J. Ç}CMi dO-.t @ampJJ-l 

'lo\.1.. I 0ttarlo. de Ó ãlJ. rprwl~ 

&/oA~lM.-~ .. -·1 
N'. 'J.Jô 9 Q .(? _ 03 _f.t9fK E.m 
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de d~ 1C) 

l J.J I N2 1433 
de 21 de f~vc~eiro de 19G8 

A Câ..:nara :.:.:uni c i ... . ,ll de s ão Jo~é dos Cc.ra..:·os a.t-rova e eu 

-~.J:c.:.ono e :::roi!IUl__,o o. ::;c ~uinte lei : 
, 

A'!"ti,....o 12 - :"ica f'õerto n:.. Con-t~c.oria l"unici:_:;al um cre 

dito ::..·:·1 :!l.Cntar de HCr0600 . 000 ,00 ( ·e i s centos mil cruzeiros no 

vo .... ), de:::;- ino.do a supl ementar a se:_ uinte verba do orçamcn to vi 

ocn·':;e : 

3908 ~D~-~~~-=~~~~~ 
4 . 2 . 1 . 0 .~ .5- ·Inve,·imentos-}~uiGição de I móveis 600 . 000 , 00 

TI • "" 
~e~G~~oprlnçoes •••••••••••••••••o 

.:~rti.r;o 2Q - Fico ':'i.l1tllad"~ ~ " ·c:· lL'lcn.te n a i _portância. f 
de :~c: 6JC .oo.: , 00 ( sei scento'3 mil cru...;eiros novos), as se· uin~es 

ve=b~8 do orç~cnto vigente : 

~ ·~ 
I-4 . 1 .1. 3 . 9 . 5-Investin~ntos-~avimcntnção e c~1çamen 

..I. d . , _ 1' 
~o e V2Ps :u~ lcas •••••···•••••••• 

II-4 . ~ . l . 3 . S . 5-Inve_ imcntos-Con~trução de Pal -=ias 

-:>1 u vi a i o . o o o • o o o o o • o o • o o • • • • • • • . • • o 

IV-4 . 1 . 1 . 3 . ? . 5- Inve· t;imcntos- Abertura de novas vie.s 

' · 1 ' rn.t J J. c o .. s o o o • o ••••••• o ••••••••• o •• 

III - 4 . 1 . 1 . 3 . 9 . 5- Invc-- -:imcntos- :Jons-:;Tl, s-ão do 

-:'lmici_ a.l o •• ., o o ... .. .. o ••••••••• o 

.:JS06 

I - 4., 1 . 1 o 5 . 9 o 5T Invc::.. -im_entos - ConG -':n.1.ção do 

200 . 000 , 00 

20 . 000 , 00 

50 .. 0~0 , 00 

50 . 000 , 00 

:~u..nici -:J.l •• o •••• o •• o o ............ o l90oOOO , OO 

cios -1~ "licos o o • o • • • o • • o • • • • • • • o 40oOOO , OO 

~ ~D--~~~~~~~~~ 
4 . 1 . 2 .. ? . 9 o 3-I!~ve.::timcntos-Aumento e ""-rtensão de: 

rêde de I:!.u:-.ino.t;ão :n.l tJlics donicilic.r o ~O ,.000 , 00 

Arti .o 3º - As de::-:::.c_ com n e·:ecuçê'o da --re;Jente lei 

co-z:rerão :o-~ conta d3. o.nul .... :<B:o de •·1.n tr~·ta o "rt 'Ulterior . 

A:!' t i ' ·o 4-~ :Esta lei e:1t:rc:rá e~ vi .:;or no. d ·1-!;a de uua IJ1! 

o I o o o 
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Em 

ContinuQção da Le i nQ 1433 , 
::?re:"ei cura da Estância de '~ão José dos C::.m::·os , 21 de f e 

ve:Eeiro de 1968 o 

1 )J.ot L{ L ~ /)!~ (~ 2 
/ L(. l 

Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito :r.:unici}"lal 

~c ~i.:··:r"~da e :}U11licada no :De:r'o..rt::.mcnto de Administre :;ão 

aoo .. •inte e um dias do mês de feve:.~eil"'o do ano de mil novecentos 

e se8senta e oito .-
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